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ANEXO VI

Local e data: _________________________________________
_____________________________________

Contribuinte
_____________________________________

RFB (Assinatura e carimbo)

Modelo aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009.
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA DISO
A Declaração e Informação Sobre Obra - DISO será preenchida pelo proprietário do imóvel,

dono da obra, empresa construtora ou incorporador(a), seja pessoa física ou jurídica, obedecendo as
seguintes instruções:

CAMPO 1: Numerar os formulários e anexos preenchidos seguido da quantidade de folhas que
serão entregues ao órgão da RFB.

CAMPO 2: USO EXCLUSIVO DA RFB - para registrar o código do órgão receptor.
CAMPO 3: USO EXCLUSIVO DA RFB - para registrar o mês e o ano da recepção.
CAMPO 4: Assinalar com "X" a quadrícula correspondente aos dados do declarante conforme

seja pessoa física ou jurídica ou empresa construtora e, em seguida, registrar os dados que o iden-
tifica.

CAMPO 5: Registrar os dados da obra, inclusive a sua matrícula no Cadastro Específico do
INSS - CEI, a data de seu início e de seu término. Marcar com "X" a(s) quadrícula(s) que identifique(m)
a(s) característica(s) da obra. Quando existir contrato de construção informar o número do mesmo, a data
e o valor total com reajustes. Informar se o contrato possui termo aditivo assinalando com "X" as
quadrículas sim ou não e, conforme o caso, informar a quantidade de termos aditivos.

CAMPO 6: Assinalar com "X" a quadrícula que identifique o tipo da obra: alvenaria, madeira
ou mista.

Para ser classificada como tipo 12 (madeira ou mista) a obra deverá possuir:
a) pelo menos 50% (cinquenta por cento) das paredes externas em madeira, metal, material pré-

moldado ou pré-fabricado;
b) estrutura de metal;

c) estrutura pré-fabricada ou pré-moldada;
d) a edificação seja do tipo rústico, sem fechamento lateral, ou lateralmente fechada apenas com

tela e mureta de alvenaria.
Assinalar com "X" a quadrícula que identifique a(s) destinação(ões) da obra, preenchendo os

campos destinados a unidades da obra, os quais estão à frente de cada destinação que for assinalada.
Quando se tratar de demolição, preencher do modo descrito acima o espaço destinado à

"Informação do Enquadramento para Obra com demolição".
Informar sobre a(s) área(s) que a obra possui:
1 - tratando-se de obra NOVA esta área será igual à TOTAL;
2 - tratando-se de obra INACABADA, hipótese em que o cálculo e a certidão serão expedidos

em relação a área pronta, preencher:
a) o campo INACABADA com o percentual da área acabado ou concluído;
b) o campo EXISTENTE/PROJETO, com a área total do projeto;
c) se houver área anteriormente regularizada, o último campo desse quadro deve ser informando

com a área total já regularizada.
3 - tratando-se de obra DEMOLIDA, REFORMADA ou ACRESCIDA, preencher além desses

campos, conforme o caso, também o campo EXISTENTE/PROJETO com a área correspondente à área
anterior a estas obras (demolição, reforma ou acréscimo);

3.1 - tratando-se de obra ACRESCIDA, informar a destinação do acréscimo e, se essa for
residencial, casa popular ou conjunto habitacional, informar o número de banheiros somente da área
acrescida;

4 - tratando-se de obra PARCIAL preencher, além desse campo, também o campo EXIS-
TENTE/PROJETO com a área total do projeto.

5 - Preencher os campos destinados à(s) área(s) com redução existente(s) na obra objeto da
regularização, apondo as áreas correspondentes.

CAMPO 7: Assinalar com "X" à frente do tipo de recolhimento que será relacionado, se é de
mão-de-obra própria, de empreiteira(s), de subempreiteira(s), ou com base em notas fiscais relativas à
aquisição, para a obra que está sendo regularizada, de concreto/argamassa, de pré-moldado ou pré-
fabricado, nesta última condição, preencher o anexo da DISO.

Preencher em formulários DISO distintos as planilhas (Campo 7) para cada situação que houver
marcado, de mão-de-obra própria, de empreiteira(s) e de subempreiteira(s).

Relação de recolhimentos:
Coluna competência, a competência a que corresponder o recolhimento;
Coluna Remuneração de Mão-de-obra (base de cálculo), total da remuneração empregada na

obra, observar que não poderá ser relacionado valor de remuneração relativa a atividades ou serviços
não-incluídos na composição do Custo Unitário Basico (CUB), constantes da relação do Anexo VIII
desta Instrução Normativa.

Coluna contribuição, valor da contribuição recolhida à Previdência Social relativa à coluna
a n t e r i o r.

Colunas Banco/Ag, Data de Autenticação e valor autenticado, preencher com os respectivos
dados.

Coluna Confirma CC é de uso exclusivo da RFB, para confirmação das informações prestadas
em cada linha.

CAMPO 8: Assinatura do declarante ou do seu representante legal, inclusive em todos os
anexos, se houver, que se identificará e, também, do signatário, no ato da entrega deste documento ao
servidor do órgão correspondente, quando deverá ser exibida toda a documentação necessária para este
fim.
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ANEXO VII

DISCRIMINAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL

(Conforme Classificação Nacional de Atividades Econômi-
cas - CNAE)

41 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
41.2 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
41.20-4 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (OBRA)
Esta Subclasse compreende:
- a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo:
- casas e residências unifamiliares;
- edifícios residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de

grande altura (arranha-céus);
- a construção de edifícios comerciais de qualquer tipo:
- consultórios e clínicas médicas;
- escolas;
- escritórios comerciais;
- hospitais;
- hotéis, motéis e outros tipos de alojamento;
- lojas, galerias e centros comerciais;
- restaurantes e outros estabelecimentos similares;
- shopping centers;
- a construção de edifícios destinados a outros usos espe-

cíficos:
- armazéns e depósitos;
- edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas;
- edifícios para uso agropecuário;
- estações para trens e metropolitanos;
- estádios esportivos e quadras cobertas;
- igrejas e outras construções para fins religiosos (tem-

plos);
- instalações para embarque e desembarque de passageiros

(em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.);
- penitenciárias e presídios;
- postos de combustível;
- a construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas,

galpões industriais, etc);
- as reformas, manutenções correntes, complementações e

alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes;
- a montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-

fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou tem-
porária, quando não realizadas pelo próprio fabricante.

Esta Subclasse não compreende:
- a fabricação e a montagem de casas de madeira (1622-

6/01), de concreto (2330-3/04) ou de estrutura metálica (3321-0/00),
pré-moldadas ou pré-fabricadas, quando realizadas pelo próprio fa-
bricante - a fabricação de estruturas metálicas (2511-0/00);

- a realização de empreendimentos imobiliários, residenciais
ou não, provendo recursos financeiros, técnicos e materiais para a sua
execução e posterior venda (incorporação imobiliária) (4110-7/00);

- as obras de instalações elétricas (4321-5/00), hidráulicas,
sanitárias e de gás (4322-3/01), etc;

- os serviços de acabamento da construção (43.30-4);
- a execução de edifícios industriais e outros por contrato de

construção por administração (4399-1/01);
- os serviços especializados de arquitetura (projetos arqui-

tetônicos, urbanísticos e paisagísticos); (7111-1/00)
- os serviços especializados de engenharia (concepção de

projetos estruturais e de instalações, supervisão e gerenciamento de
projetos de construção) (7112-0/00).

42 - OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA
42.1 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, FERROVIAS,

OBRAS URBANAS E OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
42.11-1 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERRO-

VIAS (OBRA)
Esta Subclasse compreende:
- a construção e recuperação de autoestradas, rodovias e

outras vias não-urbanas para passagem de veículos;
- a construção e recuperação de vias férreas de superfície ou

subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, co-
locação dos trilhos, etc.);

- a construção e recuperação de pistas de aeroportos;
- a pavimentação de autoestradas, rodovias e outras vias não-

urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeropor-
tos;

- a instalação de barreiras acústicas;
- a construção de praças de pedágio.
Esta Subclasse não compreende:
- a construção de terminais rodoviários e estações para trens

metropolitanos (4120-4/00);
- a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos (4211-

1/02);
- a construção de obras-de-arte especiais (4212-0/00);
- a construção de obras de urbanização (ruas, praças e cal-

çadas), inclusive a pavimentação dessas vias (4213-8/00);
- a construção de gasodutos, oleodutos e minerodutos (4223-

5/00);
- a instalação de sistemas de iluminação e sinalização lu-

minosa em vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos
(4329-1/04);

- os serviços especializados de arquitetura (projetos arqui-
tetônicos, urbanísticos e paisagísticos) (7111-1/00);

- os serviços especializados de engenharia (concepção de
projetos estruturais e de instalações, supervisão e gerenciamento de
projetos de construção) (7112-0/00).

4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS (SERVIÇO)

Esta Subclasse compreende:
- a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos;
- a instalação de placas de sinalização de tráfego e seme-

lhantes.
Esta Subclasse não compreende:
- a fabricação de placas e de painéis luminosos de sina-

lização de tráfego e semelhantes (32.99-0);
- a sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais

para estacionamento de veículos (4213-8/00);
- a instalação de sistemas de iluminação e sinalização lu-

minosa em vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos
(4329-1/04).

42.12-0 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPE-
CIAIS

4212-0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPE-
CIAIS (OBRA)

Esta Subclasse compreende:
- a construção e recuperação de pontes, viadutos, elevados,

passarelas, etc;
- a construção de túneis (urbanos, em rodovias, ferrovias,

metropolitanos).
Esta Subclasse não compreende:
- a construção de rodovias, vias férreas e pistas de aeroportos

( 4 2 11 - 1 / 0 1 ) ;
- a construção de obras de urbanização (ruas, praças e cal-

çadas), inclusive a pavimentação dessas vias (4213-8/00);
- as obras portuárias, marítimas e fluviais (4291-0/00);
- as obras de montagem industrial (4292-8/02);
- os serviços especializados de arquitetura (projetos arqui-

tetônicos, urbanísticos e paisagísticos) (7111-1/00);
- os serviços especializados de engenharia (concepção de

projetos estruturais e de instalações, supervisão e gerenciamento de
projetos de construção) (7112-0/00);

- os serviços de paisagismo (8130-3/00).
42.13-8 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E

CALÇADAS
4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRA-

ÇAS E CALÇADAS (OBRA)
Esta Subclasse compreende:
- a construção de vias urbanas, ruas e locais para esta-

cionamento de veículos;
- a construção de praças e calçadas para pedestres;
- os trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas,

ruas, praças e calçadas;

- a sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais
para estacionamento de veículos.

Esta Subclasse não compreende:
- a fabricação de placas e de painéis luminosos, a sinalização

de tráfego e semelhantes (3299-0/04);
- a construção de rodovias, vias férreas e pistas de aeroportos

( 4 2 11 - 1 / 0 1 ) ;
- a construção de obras-de-arte especiais (4212-0/00);
- a instalação de sistemas e equipamentos de iluminação

pública e sinalização em vias urbanas, ruas, praças e calçadas (4329-
¼);

- os serviços especializados de arquitetura (projetos arqui-
tetônicos, urbanísticos e paisagísticos) (7111-1/00);

- os serviços especializados de engenharia (concepção de
projetos estruturais e de instalações, supervisão e gerenciamento de
projetos de construção) (7112-0/00);

- os serviços de paisagismo (8130-3/00).
42.2 - OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA PARA ENERGIA

ELÉTRICA, TELECOMUNICAÇÕES, ÁGUA, ESGOTO E
TRANSPORTE POR PRODUTOS POR OUTROS

42.21-9 OBRAS PARA GERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA E PARA TELECOMUNICAÇÕES

4221-9/01 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRE-
SAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (OBRA)

Esta Subclasse compreende:
- a construção de barragens e represas para geração de ener-

gia elétrica.
Esta Subclasse não compreende:
- a construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas,

eólicas, nucleares, termoelétricas, etc. (4221-9/02).
4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (OBRA)
Esta Subclasse compreende:
- a construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas,

eólicas, nucleares, termoelétricas, etc;
- a construção de redes de transmissão e distribuição de

energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural;
- a construção de redes de eletrificação para ferrovias e

metropolitanos.
Esta Subclasse não compreende:
- a manutenção de redes de eletricidade quando executada

por empresas de produção e distribuição de energia elétrica (grupo
35.1).

4221-9/03 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SERVIÇO)

Esta Subclasse compreende:
- a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica,

quando executada por empresa não-produtora ou distribuidora de
energia elétrica.

Esta Subclasse não compreende:
- a manutenção de redes de eletricidade, quando executada

por empresas de produção e distribuição de energia elétrica (grupo
35.1).

4221-9/04 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES (OBRA)

Esta Subclasse compreende:
- as obras para implantação de serviços de telecomunica-

ções:
- construção de redes de longa e média distância de te-

lecomunicações;
- a execução de projetos de instalações para estações de

telefonia e centrais telefônicas.
Esta Subclasse não compreende:
- a instalação de cabos submarinos (4291-0/00);
- a manutenção de conexões operacionais à rede de tele-

comunicações em prédios residenciais, comerciais, industriais, etc.
(6190-6/99).

4221-9/05 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES (SERVIÇO)

Esta Subclasse compreende:
- a manutenção de estações e redes de longa e média dis-

tância de telecomunicações.
Esta Subclasse não compreende:
- a manutenção de conexões operacionais à rede de tele-

comunicações em prédios residenciais, comerciais, industriais, etc.
(6190-6/99);

- a instalação e reparação de sistemas de telecomunicações,
como, por exemplo, estações telefônicas (9512-6/00).

42.22-7 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMEN-
TO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES COR-
R E L ATA S

4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

Esta Subclasse compreende:
- a construção de sistemas para o abastecimento de água

tratada: reservatórios de distribuição, estações elevatórias de bom-
beamento, linhas principais de adução de longa e média distância e
redes de distribuição de água (OBRA);

- a construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de
interceptores (OBRA);

- a construção de estações de tratamento de esgoto
(ETE)(OBRA);

- a construção de estações de bombeamento de esgoto
(OBRA);

- a construção de galerias pluviais (OBRA);
- a manutenção de redes de abastecimento de água tratada

( S E RV I Ç O ) ;
- a manutenção de redes de coleta e de sistemas de tra-

tamento de esgoto (SERVIÇO).

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA RELA-
ÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS

A Relação de Prestadores de Serviços será preenchida obe-
decendo as seguintes instruções:

a) na coluna 1: deverá ser discriminado o CNPJ do prestador
de serviço;

b) na coluna 2: deverá ser informado o nome ou deno-
minação social do prestador;

c) na coluna 3: deverá ser informado o tipo de serviço
prestado, ou seja, instalação elétrica, instalação hidráulica, pintura,
fundação, alvenaria, gesso, montagem de estrutura metálica etc., de
sorte a permitir verificar se o serviço integra ou não o CUB;

d) na coluna 4: deverá constar o número da nota fiscal, da
fatura ou do recibo de prestação de serviços, que tenha vinculação
inequívoca à obra, ou seja, que mencione na discriminação do serviço
o endereço completo da obra ou o número da matrícula CEI;

e) na coluna 5: deverá constar a data da emissão da nota
fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços;

f) na coluna 6: deverá ser informado o valor bruto da nota
fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços;

g) a coluna 7: deverá ser preenchida com o valor da retenção
destacada em nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços,
emitidos a partir da competência fevereiro de 1999, ficando em bran-
co quando o documento tiver sido emitido em período anterior;

h) na coluna 8: deverá constar:
1 - para competências até janeiro de 1999, a remuneração

contida em GRPS recolhida pelo prestador de serviço e específica da
obra, isto é, contendo o endereço da obra no campo "endereço" e o
número da matrícula CEI, e no campo de observações o número da
nota fiscal ou da fatura;

2 - para competências a partir de fevereiro de 1999, o valor
da remuneração constante em GFIP do prestador de serviço que tenha
vinculação inequívoca à obra, ou seja, que contenha a matrícula CEI
da obra no campo "tomador/obra";

i) na coluna 9: deverá ser informada a competência do do-
cumento de arrecadação específico da obra, para o período até janeiro
de 1999, ou com os dados da guia de recolhimento da retenção, para
o período a partir de fevereiro de 1999;

j) na coluna 10: deverá ser informado o número do banco e
o número da agência em que foram efetuados os recolhimentos men-
cionados na letra "i";

l) na coluna 11: deverá ser informada a data da autenticação
bancária dos recolhimentos mencionados na letra "i";

m) na coluna 12: deverá ser informado o valor autenticado
dos recolhimentos mencionados na letra "i".

O B S E RVA Ç Õ E S :
a) os documentos que comprovam as informações constantes

da relação de prestadores de serviço deverão ser apresentados na
ordem rigorosa em que constam da relação;

b) no caso de grandes obras, com a apresentação de várias
notas fiscais e recolhimentos de vários empreiteiros, é recomendável
a apresentação da planilha também em meio digital, além de impressa
em papel, a fim de agilizar a conferência;

c) recomenda-se máxima cautela no preenchimento das co-
lunas 9 a 12, a fim de não inviabilizar a localização das guias nos
sistemas da RFB.




